
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.776, DE 08 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 7.039, de 22 de 
dezembro de 2021. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 194.608,67 (cento e 
noventa e quatro mil seiscentos e oito reais e sessenta e sete centavos) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 03 
02 03 08 
26.782.0027.2484.0000 
207 4.4.90.52.00 
02 05 
02 05 03 
15.452.0077.2056.0000 
391 3.3.90.30.00 
02 06 
02 06 07 
12.361.0017.2721.0000 
668 3.1.90.04.00 
671 3.1.90.16.00 
02 08 
02 08 01 
23.691.0059.2194.0000 
757 3.3.90.14.00 
02 09 
02 09 01 
08.244.0003.2056.0000 
769 3.3.90.30.00 
02 10 
02 10 01 
10.1?2.0003.2416.0000 
942 3.3.90.93.00 
02 14 
02 14 02 
13.392.0019.2664.0000 
1394 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
DIVISÃO DE SINALIZACAO, FISCALIZACAO E PROJETOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 30% 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERACAO DE NEGO 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNl.C.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO GESTAO 
LICENCA A PREMIO INDENIZADA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
MAPA, MAHA, CASA DE TAIPA E MUSEU FERROVIARIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Total ................................................................. R$ 

170.666,67 

12.900,00 

56,47 
884, 11 

2.000,00 

2.500,00 

370,84 

5.230,58 

194.608,67 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão os seguintes: 

1 - R$ 183.566,67 (cento e oitenta e três mil quinhentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos) provenientes de superávit financeiro, 
apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021, nos te~mos d 
disposto no artigo 43, § 1°, inciso 1 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964; , 
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.......... ,,,,,, ......... ,,,,,, ....................................................................................................................................................... . 

li - R$ 11.042,00 (onze mil e quarenta e dois reais) provenientes de 
anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1 º, inciso 
Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 

02 
02 06 
02 06 07 
02 
02 06 

abaixo: 

02 06 07 
12.361.0017.2721.0000 
677 4.4.90.52.00 
02 08 
02 08 01 
23.691.0059.2194.0000 
754 3.1.90.13.00 
02 09 
02 09 01 
08.244.0003.2056.0000 
770 3.3.90.36.00 
02 10 
02 10 01 
10.122.0003.2620.0000 
947 3.3.90.39.00 
02 14 
02 14 01 
13.122.0003.2049.0000 
1369 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 30% 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERACAO DE NEGOC 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO GESTAO 
CONTRA TOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E SERVIÇOS 
OP .MANUT .DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Total ................................................................ . 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua public 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de jun 
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940,58 

2.000,00 

2.500,00 

370,84 


